
 

 

 

Comunicado aos RMs das Competições 

 

A Diretoria de Arbitragem Brasil (NROI Brasil) comunica a todos, que para fins de 

análise administrativa e disciplinar adotará critérios de prazos referentes à finalizações das provas 

presenciais e onlines cadastradas na CBTP e site da IPSC.  

 

A partir do dia 15 de junho de 2026 (segunda-feira) todos os RMs das provas presenciais 

e online homologadas da CBTP, terão o prazo de 5 (cinco) dias corridos, após o fim da 

competição, para: cadastrar, validar ou lançar a pontuação dos Range Officers (ROs). Também a 

NROI adotará o mesmo prazo para os responsáveis técnicos das provas Nível III, cadastradas no 

site da IPSC fazerem o devido envio dos arquivos ao site (ipsc.org), ou seja, após cinco dias 

corridos da realização da prova deverá entrar no site da IPSC e encaminhar o primeiro passo 

(Submit Match Results), e após dois dias do envio do primeiro passo, entrar novamente no site e 

enviar o segundo passo (Submit Post Match Results).  

 

O descumprimento dos prazos acarretará impedindo-o RMs e responsáveis de exercer a 

função nas competições futuras.  

 

A intenção da NROI não é penalizar os RMs, mas sim finalizar todo o processo e 

principalmente pontuar os ROs que exerceram suas funções na prova. Além também, no caso das 

provas Nível III, enviar os dados e disponibilizar as medalhas ofertadas pela IPSC aos campeões 

das divisões e categorias.  

 

Os ROs que não receberam as suas pontuações, podem enviar um e-mail para 

competicao@cbtp.org.br, informando o campeonato, a data e o nome do RM. Lembrando que 

para pontuar é necessário ter sido indicado e para isso está em dia com a NROI na data e anuidade 

CBTP, além das documentações.  

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

 

 

José Carlos Monteiro Belino 

Diretoria Nacional de Arbitragem 
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